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LEI 

UI N° 2 .43412021 - PMM 

AUTORIZA O CHI!FE DO 
PODER EXl!CUTlVO A 
PROMOVER A 
DESAFETA.ÇAO DI! PARTE 
DA ÁREA VI!RDI! DO 

LOTEAMENTO AÇAI, 
RI!GISTRADA NO CARTÓRIO 
DE R.EOISTltO OI! IMÓVI!IS 
SOB A MATRICULA N" 4.335 
DENOMINADA LOTEAMI!NTO 
AÇAI. 

O Profelto do Munlçlplo da Macap•: 
Faço aaber que a Cimara Municipal da 

Mac.epe aprovou e eu sanciono a aegulnte Lei: 



Macapá, 17 .02.2021 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Art. 1 • Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a promover a desafetaçAo 
da parte da área verde de superficle de 
22.444,71nr, do Loteamento Açaf, loe~~llzado no 
Bairro do Açal BR 210, no quadro Urbano deste 
Municípi o, de propriedade do Munlcip.lo de 
Macapá, no Estado do Amapá, o itqulvalente a 
11.59!S,40m' (onze mil, quinhentos e noventa e 
c inco metros quadrados), que corresponcle a 
51 % da área verde total, 'que está devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
sob a matncula n• 4 .335, Ficha 1, Livro n• 21 da 
ârea verde denominada Loteamento Açaf. 

Art. 2• A deeafetaçlo de 11.595,40 m• da 
área verde do Lot-mento Açal, tem como 
objetivo a regularização e lmplantaçlo dos beM 

públicos abaixo descritos, para fins de 
Interesse social: 

I - Da extenslloo em que funciona o Centro 
Especializado da Reabtlltaç6o-PMM, fica 
desatetada a área itqulvalente a 3.848,00m• e 
perlmetro de 252,00m assim der.çrlto: 

a) Inicia-se a der.çrlçào deste perímetro no 
vertlce P.01 , de coordenadas E 491.051,31m e N 
10.009.132,20m, situado no limite entre a Área 
Verde 06 e Rua das Pupunhas, deste segue 
confrontando com a Rua das Pupunhas com 
azimute e dlstãncta de 121'36'13" - 74,00m até 
o vértice P-02, deste segue confrontando com a 
Av. dos Cupuaçus, com azimute e distância de 
211 ' 36'13" - 52,00m até o vértice P-03, deste 
segue confrontando com a Área Verde 06 com 
axl mute e distância de 301 ' 36113" - 74,00m at• 
o vértice P-04, deste segue confrontando com a 
Área Verde 06 com azimute e distAncia de 
31"38'13" - 52,00m até o vértice P.01, ponto 
lnic l :ol da descrição deste perimetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estAo 
georreferencladas ao Sistema Geodésico 
Bras ileiro e encontram•se repr-ntadas no 
Sistema UTM, ' referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, tendo como Datum/SGR o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e d lsUinclas, 
área e pet1metro foram calculados no plano de 
projeç.Ao UTM. 

11 • Para a lmplantaçllo da EscoU. Municipal, 
fl~ desafetada a área equivalente de 
5.400,00m' e perfmatro de 300,00m, esslm 
descrito: 

a) Inicia-se a deserlçlo deste perlmetro no 
vértice P-01, de coordenadas E 491.017,12m e N 
1 0.009.049192m, situado na Área Verde 06, 
desta SegcHI confrontando com a Área Verde 06 
com azimute e dlsUincia de 121 '36'13" - 60,00m 
até o vértfee P.O·:Z. desta segue confrontando 
com a Av. dos Cupuaçus, com azimute e 
distância de 211 '36'13"- 90,00m até o vértice 
P-03, deste segue confrontando com a Rua doa 
Tucumlls, com azimute e dlstAncla de 
301 '36'13" - 60,00m até o vértice P-04, deste 
segue confrontando com a Creche Munlc.lpal e 
Ároa Verde 06 com azimute e dlstincla de 

r •"36'13" - 90,00m até o vértice P..Q1 , ponto 
1 ~lal da cleac:r1çlo deste perimtttro. Todas as 

:oonlenadas aqui descritas estio 
;eorreferenctadas ao Sistema ~lco 
Braallelro e encontram-se ,..,..._tadas no 
Sistema UTM, referenciadas 110 Meridiano 
Central 51 WGr, tendo como Datum/SOR o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e dlstlnclas, 
1\rea e perlmetrCI foram calculados no plano de 
projeçllo UTM. 

111 - Para a lmplan~o da Creche Municipal 
fi~ deaafetada •rea equivalente de 2 .347,40m' 
e perimetro de 198,58m, assim descrito: 

a) Inicia-se a deecrlçlo deste perfmetro no 
vértice P-01, de coordenadas E 490.987,94m e N 
1 0.009.044,86m, situado na Âr- Verde 06, 
deste segue confrontando com a Ãr- Verde 06 
com azimute e distAncia de121 ' 36'13" - 38,29m 
até o vértice P-02, deste segue confrontando 
com a Escola Municipal, com azimute e 
dlatAnc:la de 211' 36'13"- 60100m até o vértice 
P-03, deste segue confrontando com a Rua dos 
Tucumb a l.raa Verde 061 com azimute a 
distAncia de 301'36'13"- 39,29m até o vértice 
P.04, deste segue confrontando c;om a Ar
Verde 06 com axlmute e distAncia de 31°36'13" 
- 60,00m até o vértice P-01, ponto Inicial da 
descrlçAo deste perimetro. Tocta. as 
coordenadas aqui descrltes estAo 
georreferencladaa ao Sistema G~sico 

Brasnelro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central !11 WGr, tendo como Datum/SGR o 
SIROAS2000. Todos os azimutes e d istAncias, 
área e perlmetro foram calculados no plano da 
proj~oUTM. 

Art. 3• Fica condicionado o prazo de 180 
(cento e o itenta) dias pare a. efetiva 
regularlzaçlo fund .. ria da ar- da-fetada da 

que treta a prasante lei. 

Art. 4 " lr:sta Lei entr a em vigor na data de 
sua publlcaçlo, ravogadae as disposições em 
contrário. 

Art. s• Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçio. 

Palklo LAURINQO DOS SANTOS 8ANHA, 
em Macapá, 16 n• Fevereiro da 2021. 

~~~ 
PREFEITq MUNICIPAL DE MACAPÁ EM 

I EXERCICIO 

Prof•to d• L•l 17° 022/2020-PMM 
Autor. PodH Exac utlvo Municipal. 
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Macapã. 17.02.2021 

Proprietário 
Municipio 
Destinaçio de uso 
U.F. 
Area (m2 ) 

Perímetro (m) 

Objeto: 

DIÁRIO DO MUNICiPIO 

HIDROS EMPREENDIMENTOS L TOA 
MA CAPÁ 

ESCOLA MUNICIPAL 
AP 
5.400,00 
300,00 

MEMORIAL DI!SCRITI)!Q 

Parte da Area Verde, contida na matricula n• 4.335, denominada Loteamento Açai, presente no 
Cartório de Registro de l.;.c,veis desta Comarca constante no livro n'. 02- REGISTRO GERAL, com .,_ 

de 5.400,DOm2 e perímetro de 3DO,OOm. 

Norte : 
Sul: 
Leste: 
Oeste: 

LIMITES E CONFRONTAC0D 

Com a Área Verde 06; 
Com a Rua dos Tucumills; 
Com a Av. dos Cupuaçus; 
Com a Creche Municipal e Á.rea Verde 06. 

DESCRIÇAO DO PERIMETRO 

Inicia·•• a descrlçlllo deste perl metro no v~lce P.01, de coordenadas E 491.017,12m e N 
10.009. 049,92m, situado na Area Verde 06, deste segue confrontando com a Área Verde 06 com 
azimute e distAncia de 121 ' 36'13"- GO,OOm at• o v•rtice P.02, d"te segue confrontando com a Av. 
dos Cupuaçus, com azimute e distância de 211"36'13" - 90,00m at• o virtlce P.03, desta segue 
confrontando com a Rua dos Tucumis, com azimute e d lstincia de 301 ' 36'13" - 60,DOm até o vértice 
P-04, deste segue confrontando com a Creche Municipal e Área Verde 06 com azimute e distAncia de 
31°36'13" - 90,00m até o virtice P.01 , ponto inicial de descrlçlllo deste perlmetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estio georreferencladas ao Sistema Geod•slco Brasileiro e encontram-se 
repre-ntadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, tendo como DatumiSGR o 
SIRGA$2000. Todos os azimutes e distâncias, .,ea e perímetro foram calculados no plano de p rojeção 
UTM. 
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r-,acapa. 17.02.2021 

ProprieU.rio 
Municipio 

Destinação de uso 
U.F. 
Area (m') 
Perimetro (m) 

Objeto: 

DIÁRIO DO MUNICIPIO 

HIDROS EMPREENDIMENTOS L TDA 
MACAPÁ 

CRECHE MUNICIPAL 
AP 

2.347,40 
198,58 

Parte da Área Verde, contida na matricula n• 4 .335, denominada Lot-rnento Açal, .,..ente no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca constante no livro n•. 02 - REGISTRO GERAL, com irea 
de 2.347,40m• e perlmetro de 198,S8m. 

N orte: 
Sul: 
Leste: 
Oeste: 

LIMITES E CONFRONTACOES 

Com a Area Verde ()6; 
Com a Rua dos Tueumis e Áree Verde 06; 
Com a Escola Municipal; 
Com a Area Verde 06. 

DESCRIÇAO DO PI!RIMETRO 

Inicia-se a descrlçlo deste perímetro no vértice P..01, de coordenadas E 450.9&7,94m e N 
10.009.044,96m, situado na Área Verde 06, dest9 Mgue confrontando com a Área Verde 06 com 
azimute e distAncia de 121 "36113"- 39,29m .... o vértk:e P..02, deste segue confrontando com a Escola 
Municipal, com azimu1e e distAncia de 211 '36'13" - 60,00m até o vértice P-03, deste segue 
confrontando com a Rua dos Tucumls e Area Verde 06, com azimute e distAncia de 301 '36'13" -
39,29m até o vértice P-04, deste segue confrontando com a Área Verda 06 com azimute e distância de 
31"36'13" - 60,00m até o vértice P..01, ponto Inicial da dascrlçio deste perimetro. Todas as 

coordanadas aqui dascrltss estio s-rrafarencladas ao Sistema G~lco Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WOr, t.ndo como Detufi\ISOR o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, irea e perlmetJo foram calculados no plano de projeção 
lJTM. 
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Macapà, 17 02.2021 

Proprlotarlo 
Município 
Deatlnaçio de uso 
U.f. 
Área (m') 
Perímetro (m) 

Objeto: 

OtÁRIO 00 MUNICIPIO 

HIDROS EMPREENDIMENTOS L TOA 
MACAPÁ 

CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇAO 

A f' 
3.848,00 
252,00 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Parte da Area Verde, contida na matricula n• 4.335, ct.nomlnacbl Lotea-nto Açal, pr ... nte no 
Cartório de Registro de Imóveis d~ta Comarca constante no livro n·. 02 - R.EGISTRO GERAl., com érea 
de 3.848,00m' e perimetro de 252,00m. 

Norte: 
Sul: 
Leste: 
Oeste: 

!.IMITES E CONFROHTACOES 

Com a Rua das Pupunluls; 
Com a Araa Verde 06; 
Com a Av. doa Cupuaçua; 
Com a Ar- Verde 06. 

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO 

Inicia-M a descrlçio deste perlmetro no vértice P.01 , de cooc-denadas E 491.051,S1m e H 
10.009.132,20m, situado no limite entre a Área Verde 06 e Rua das Pupunhas, deate segue 
confrontando eom a Rua das Pupunhas com azimute e di.U.ncla de 121'36'13w- 74,00m até o ~rtlce 
P.02, dftste segue eonfrot1tllndo com a &v. dos C••puaçus, com IO:llmu\1!' e dlatllncle de 211 ' 36113" -
52,00m até o vértice P.03, deste segue confrontando com a Área Verde 06 com azimute e di.U.ncia de 
301 ' 36'13" - 74,00m até o vértice P.04, deste segue confrontando com a Araa Verde 06 com azimute e 
distAncia de 31°36'13" - 52,00m até o vértice P-01, ponto Inicial da desc:riçlo deste perimetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estio georreferencladas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram· 
se representadas no Sistema UTM, refe,.nc:ladaa ao Meridiano Cenual 51 WGr, tendo eomo Datum/SGR 
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, •rea e perfmetro foram c:.lc:ulad011 no plano da 
projeçio UTM. 
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Macapà. 11.02.2021 

Proprletârlo 
Munlcfplo 
U.F. 
Área (m•) 
Pertmetro (m) 

Objeto: 

DIÁRIO DO MUNICIPIO 

HIDROS EMf'REENDIMENTOS L TOA 
MACAPA 
AP 
10.849,31 
683,57 

MEMORIAL QESCR!I.!.ll.O 

Área Verde 06 Remanescente, contida na matricula n• 4.3351 denominada Loteamento Açal, presente 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Com are. constante - llwo n' . 02 - REGISTRO GERAL, com 
Area de 10.849,31m• e pertmetro da 683,57m. 

Norte: 

Sul: 

Lene: 

Oeate: 

J..!.M)JES E CONFRONTAC0ES 

Com a Rua daa Pupunhas, Centro Espaçlalizado de reabllltaçio - CER 
e Creche Municipal; 

Com a Escola Municipal e Creche Municipal; 

Com a Av. doa Cupuaçus, Centro Especializado de Raabllltaçao - CI!R, 
Escola Municipal, Creche Municipal e Rua dos Tucumls; 

Com a Area de Terceiros. 

DE.SCRiçAO DO PERfMETRO 

pág. 09 

lnlcia•se a desc:rlçllio deate perlmatro no vértlc:e P-01 , de coordenadas E 490.9&5,76m e N 
10.009.172,254, situado no limita entre a Área de Terceiros e Rua das Pupunhas, deste segue 
confrontando com a Rua das Pupunhas com azimute e dlstioncla de 121'38'13" - 71S,97m até o vértice 
P-02, deste segue confrontando com o Centro Especializado de Reabllltaçfoo • CliR com azimute e 
distAncia de 211 '36'13~ - !12,00m até o vértice P-03, deste segue confrontando com o Centro 
Especializado de Reabllltaçlo . CER com azimute e dlstlncla de 121' 36'13"- 74,00m até o vértice p. 
04, deate segue confrontando com a Av. dos Cupuaçus com azimute e distAncia de 211°36'13" -

36,00m até o vértice P·OS, delta .-gue confrontando com a Esc:ola Municipal com azimute e distância 
d e 301"36'13" - 60,00m até o v6rtlce P-06, deste Mgue confrontando com a Escola Municipal com 
azimute e dlstllncla de 211°36'13" - 30,00m até o vértice P·07, desta segue confrontando com a Creche 
Municipal com azimute e dlstílncla de 301°36'13~ - 39,29m até o v•rtlce P-08, deste segue 
confrontando com a Creche Municipal com azimute • dlstloncla de 211°36'13"- 80,00m até o vértice P· 
091 deste segue confrontando com a Creche Municipal com azlmute ·e distAncia de 121"36'13': -12,14m 
até o v.,.tlce P-10, deste segue confrontando com a Rua das Pupunhas com azimute e dlsüncla de 
219•35'3!1" - 28,46m até o v•rtica P·11 , deste segue confrontando com a Ár- de Terceiros com 
azimute e dlstfoncia da 15°24'50" - 214,70m •t• o vértice P-01, ponto Inicial da desc:rlçlflo deste 
perímetro. Todas as coordenadas equl descritas estfoo georreferencladas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram·•• representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, 
tendo como Datum/SGR o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distAncias, "•a • perímetro fontm 
calculados no plano de projeçAo UTM. 
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Macapã. 17.02.2021 

Proprietário 
Munlclplo 
U.F. 
Área (m•) 
Perlmetro (m) 

Objeto 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

HIDROS EMPREENDIMENTOS LTDA 
MACAPÁ 
AP 
22.444,71 
6SQ,29 

MEMORIAL QEICR!TIVO 

Área Verde 06, contida na matricula n• 4.335, denominada Loteamento Açaí, pre-.nte no 
CartÕt'lo de Reghltro de Imóveis desta Comarca constante no livro n ·. 02 - REGISTRO GERAL, com .,ea 
de 22.44A,71m• e perlmetro de 859,29m. 

Norte: 
Sul: 
Leste: 
Oeate: 

LIMITES E CONFRONTACOCI 

Com a Rua das Pupunhaa; 
Com a Rua dos Tucumls; 
Com a Av. doa Cu~MU~Ç.,.; 

Com a .Área de Terceiros. 

DESCRIÇAO DO PERIMETRO 

l ulcia-se a descrição ae.-te perometro no vertlce P-01 , ae coordenadas E 490.!111S,1oom " N 

10.009.172,254, situado no limite entre a Área de Terceiros e Rua das Pupunhas, de11te segue 
confrontando com a Rua das Pupunhee com azimute e dletàncla de 121 '38'13"- 150,1i17m até o rirtlce 
P-02, deste segue confrontando com a Av. dos Cupuaçus com azimute e distãncla de 211 ' 36'13" -
178,00m at• o vértice P.OJ, deate segue confrontando com a Rua dos Tucwnls com uimute e 
distãnc la de 301 ' 36'13" - 87,15m até o vértice P~. deste segue confrontando com a lb•• dos 

Tucumas com azimute e d istAncia de 219"35'35" - 28,15m até o vértice P.OS, deste segue 
confrontando com a Área de Tercolroa com. azimute e dlstlncla de15°24'50" - 214,70m até o vértice p. 
01 , ponto Inicial da descrlçlo deste perímetro. Todas aa coordenadas aqui descritas e stio 
georreferencladaa ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
raferencladaa ao Meridiano Central 51 WGr, tendo como Datum/SGR o SIRGA.$2000. Todos os azimutes 
e dlatânclas, área e perfmotro foram calculados no plano de proJeçAo UTM. 
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Mac;apá, 17.02.2021 DIÁRIO DO MUNICIPIO pág.18 

DECRETOS 

O E C R E T O N° .Llli/2021 - PMM 

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE MACAPA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe Sao conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgllnlca do Municlplo do 
Macap.6, e; 

Considerando o disposto no Art. 115, da Lei 
CQfllplementar n• 13612020-PMM, que dlspOe sobre a 
Organlz.açlio da Prefeitura Municipal de MacapJI e de seus 
Órgãos e Entidades d• Administr~o Direta e Indireta; 

Considerando ainda, o disposto no Anexo I, 
do Art. 1", do Decreto n•. 23012020-PMM, que dispOe sobre 
a Estrutura Administrativa e Hierárquica da Fund~ 
Bioperque da Amazônia Arlnaldo Gomes Barreto -
BIOPARQUEIPMM. 

DECRETA: 

Art. 11 Nomear WILUAM BENTO DOS 
SANTOS PEREIRA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissllo de Coordenador do Biodlv&fSidade, código CC· 
03, que integra ~ Estrurura Administrativa da Fundaçlo 
Bioparque da Amazônia Arin•ldo Gomes S.rnoto -
BIOPARQUE/PMM. 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçlo, com efeitos a contar do d;. 1° de 
fevereiro. de 2021. 

REOISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA .SE. 

Palâcio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em M~~eapA-AP, 
02 de fevereiro de 2021 . 

~~ 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N" j,.W/2021 - PMM 

O PREFEITO 00 MUNICIP10 DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe do conferidas 
paio Art. 222, inciso 11, da Lai Orglnica do Municlplo de 
Macapa, o; 

Considerando o disposto no Art. 115, da Lai 
CQfllplementar n• 136/2020.PMM, que dispOe sobre a 
Organiuçlo da Prefeitura Municipal de Macap6 e de seus 
órgãos e Entidadu da Admínlstraç3o Direta e indireta: 

Considerando ainda, o disposto no Anexo I, 
do Art. t•, do Decretq n•. 23012020-PMM, que dispOe sobre 
a Estrutura Admlnit.tratlv~ e Hierárquica da Fundaçlo 
Bloparque da Amu6nía Arlnaldo Gomes Barreto -
BIOPARQUEIPMM. 

O E C RETA: 

Art. 12 NomNr FRANCIMARA DOS SANTOS 
MACIEL para exerur o Cargo de Provimento em CominAo 
de Chefe de Gabinete, código CC-02, que integra li 
Estrutura Administrativa da Fundaçllo Bloparqua da 
Amaz6nia Arlnaldo Gomes 8em!lo- BK>PARQUEJPMM. 

Art. 2'! Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publ~o, com efeitos a conter do dia 1" de 
fevereiro de 2021. 

REGISTRE..SE, PUSUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
Pall!clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macap6·AP, 

~e~ 
ANTONIO PAULO DE OUVEIRA FURLAN 
PREFEITO 00 MUNiciP10 DE MACA PÁ 

O E C R E TO N° ~21 • PMM 

O PREFEITO DO MUNidP10 DE MACAPA, 
no uso da suas atribuições legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lnci10 11, da Lei OrgAna do Munlclpio de 
Macapá.e; 

Considar.ndo o disposto no Art. 115, da Lei 
CQfllpiamentaf n• 13t/2020.PMM, que dlspOe sobre a 
Orgenluçlo da Pratilltura Municipal de MKa,- e de seus 
Órglos e Entidades da Admlnlstraçlo Direta a Indireta; 

Considerando ainda, o dispos1D no Anexo I, 
do Art. 1•, do Qeçreto n•. 230/2020~Mlll, que diap6a sobre 
a Estru1ura Administrativa e Hler6rqub da Fundaçlo 
Bloparque da Amaz6nla Arinaldo Gomas Barreto -
BIOPARQUEJPMM. 

OEC RETA: 

Art. 1, Nomur BRENO WILUAM BATISTA 
NERY para exercer o cargo de Pro-nr-to em CQfllinlo 
de Gerente Executiva T 6cna e de Planej8fll8fltQ, código 
CC.02, que Integra i Estru1Ura Admlnla1rlltlva da Fundaçlo 
Bioperque da Amaz6nia Artn.WO ~ 8af"'W) -
SIOPARQUEIPMM. 

Art. 21 Este Decreto entra em 'vigor na data 
de su• publlcaçlo, com efeitos a contar do dia 1° da 
fevereiro de 2021 . 

REGISTRE.SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 

Pal6c:lo l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em Mac:ilpUP, 
02 de feventiro de 2021. 

~ 
NTONIO PAULO Df OUVEIRA FURLAN 

PREFEITO DO MUNeçiP10 DE MACAPA 

O E C R E T O N° U!§./2021 • PMM 

O PREFEITO DO MUNIC(P10 DE MACAPÁ, 
no uso de suas etrlbulç6as legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgtnlca do Municlplo de 
~e; 

Considerando o disposto no Art. 11 S, da La i 
Complementar n• 13tJ2020~MM, que diapOe 10bre a 
Org.nlzaçlo da Prefeitura Municipal de ,._,_a de MU~ 
Órglos e Entidades da AdminirtniÇio Direta e Indireta; 

Considerando ainda, o disposto no Anexo I, 
do Art. 1•, do Decreto n•. 23012020.PMM, que dispõe sobre 
a Eslnltura Admlnls1rative e Hiarárqub • da FundliÇio 
Sioparque da Amezõn;. Arlnaldo Gomas Bane1D -
BIOPARQUE/PMM. 

DECRETA: 

Art. 11 Nomear CLEICE CRJSTINNY 
MAGALHAES para ex~ o Cargo de Provimento em 
CQfllisslo da Gerente de Fauna, código CC-41 , que integra 
i Estrutura Administrativa da Fundaçlo Biopatque da 
AfNZ6nia Arineldo Oomes 8emdo - BIOPARQUE/PMM .• 

Art. 21 Este Dec:retlo entra em YigOI' na data 
de sua public:açio, c;om efeitos a contar do dill 1• de 
fevereiro de 2021. 

REOISTRE-8E, PUBUQUE..SE E CUMPRA.SE. 

Paltclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Mac:apii-AP, 
02 de fevereiro de 2D21. 

~ 
NTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPA 


